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As  	̀a(r.:-N)   Exmo. Senhor Jeferson Adriano Gomes Moreira 

MD Presidente da  Camara  Municipal de '',ngeilitti.iro Paulo th Frontin 

Exmo. Senhor Presidente; 
Exmc. Senhores vereadores. 

Tenho a 1-.;onnn de submet.er r elçev-v,1a apreeiaka dessa Egrégia  Camara  
Municipal o incluso Projeto 	Lei. que 	,o;re a criação do Incentivo de Qualidade 
na Atençao Primária em Sa:adz: (APS) e da oe.rFts ed-ovid3ncias." 

A presente niciiva vis adt..luin.  a legislaçao municiTol as novas diretrizes 
federais de financiamento da Atenção Pritiária a ,S;úde, especiEirnente Portaria GM/MS 
n° 3.493, de 10 de abril de 20;Ta. une 	-to',a -yretodologia oe eofiaanciamente do Piso 
de Atencão Primária à  Saud.. 	 ao r- odeio  an  io. nido ao Programa 
Previne 

O Projeto de L ti era 4,.atstae dir.itiplina o pagamtep de incentivo financeiro 
por desempenho as eliiipes da Estratég:a St‘itec.. ca anília CES1';), Equipes de Saúde Bucal 
(ESB), Equipes Multinrofissioe,ais (ED,,!tOti) e .i -i,erentes de unidades, bern como estabelece 
critérios de avaliação. responsabilização e v'tir..tilação dos incentivos aos recursos federais, 
revogando a legislação municpal pretér;ta que tratava do antigo e'MAQ e suas atualizações. 

Considera.ndo „ necieeieidade d imrdiata ad(-quac,;ïb do !'',Annieipio as nonnas 
federais e a importncia de  ado  comprometer o recebirneuto e a correta aplicação dos 
vecursos destim-idosa Atersçâo 	solietitoque i i 	rojeiok Lei trarnite em 
regime de urgência 	 .trai,*,.!sto na  Lc:  ;)rganiea. Municipal e no 
Regimento Interno dess. Ejrria Caz,'3 ii va. 

Encaminiio.i. nexo, a li 	 e demoriftra de forma detalhada os 
fundamentos téenicos e jui"t'.::-0 ,Ja r 	t.cee. to de f.leeo m 	L veste de grande 
relevância para a qua1ifieaça a ./Aten0o 	'Sande  erdnosso Municipio. 

Nestes termos, renovo a 	Exeelencias  pro  stos de elevada estima e 
consideração, solicitando, ao !'itnal, a .e!areliF,Oe do incluso Projeto de Lei, em regime de 
urgência urgentissima. 
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PROJETO DE LEI N° 037 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a criação do Incentivo 
de Qualidade na Atenção Primária em Saúde 
(APS) e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Engenheiro Paulo de Frontin, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL 
aprovou e foi sancionada a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  i° 'i.i r titudi 	o.'1)iibtio-,:.:di .Nirtititti-0,'ftf.tigeri.h.eiro Paulo de- 
rontin - R. a nova met.e.doikia e cofinaniavento do Piso dz; Atenção Primária à Saúde 

(APS), conforme as diretri7e5 cstabcleciesas peia P:Alaria GM/MS 11° :3.493, de 10 de abril 
de 2024. 0 cofinariciamei 	c.rt 	aos 77:ofiSslonai de saúde devidamate inscritos no 
Sistema de Cadastro 	 EsiPhele,-;imentos de Saúde (SC!'.4ES), o também, os 
Gerentes das Unidades da Estratégia Saúde da Fcmníiia que atuare nas equipes da Estratégia 
Saúde da Família (ESF), Equipe de Saúde Bucal (i.-3SB) e Uquipes Multiprofissionais 
(EMulti) do Sistema enico de Saúde (St fS).  

Art.  r. Fica autorizado, n âmbito do Municipi9 de Engenheiro Paulo de 
Frontin - RJ. o pagamento do incenti'Yo fe-„an:;eiro mr desempenho aos profissionais de 
sadde, nos termos daPortaria C-MIMS n" 4Ci3.  ;le  10 de abril 2.024 ate qus yipuhhcado 
novo ato normativo que a sabAitua.  

Art  3". 0 pagamento do iia;cmivo t- 11.0.11COro será realizado em conformidade 
com a metodoiogia de cofinanciamento teLlerl,: do Piso de At 	to PrityKVia a Saúde (APS), 
instituída pela Portaria GM/MS n° 3.493, de “‘; de abril de 2024, que substitui o Programa 
Previne Brasil. A base do  raga  mento sen., o corinto de indicadores de desempenho a serem 
observados na execução das atividades  des  equil'es de F.SF, `IFSB e EMulti, conforme 
regulamento posterior do Mini qério da SaMe.:.  

Art.  4'. A apuração dos indicas mencionados no  art.  3° será realizada de 
forma quadrimestral, de acordo com o cronograma disponibilizado pelo Ministério da Saúde, 
com os resultados sendo divulgados no quadrirnestre subsequente. 

Art.5°. As equipes de profissionais terão direito ao recebimento proporcional 
ao seu respectivo desempenho, levando 	coasideração o alcance das metas e as notas 
técnicas vigentes do Ministério da Saúde, conforme disposto na Portaria GM/MS n° 3.493, 
de 10 de abril de 2024. 
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Art.  6°. 0 pagamento do incentivo será feito mensalmente, desde que os 
indicadores previstos na Portaria GM/MS n° 3.493, de 10 de abril de 2024, sejam cumpridos, 
após a confirmação do repasse 'dos recursos federais. 
Parágrafo único: 0 percentual referente ao incentivo por desempenho será distribuído entre 
os profissionais de cada equipe, conforme as categorias profissionais, com base em avaliação 
individual instituída pela Comissão de Avaliação. 

Art.7'. A distribuição dos valores referentes As equipes de ESF, ESB e EMulti 
seguirá a seguinte metodologia: 

I - 0 valor global do repasse referente ao Componente de Qualidade da Atenção 
Primária destinado As equipes EMulti seta dividido em 80% (oitenta por cento) para 
os profissionais da equipe e 20% (vintc po cento) para a Secretaria Municipal de 
Saúde; 
II - 0 valor global do repasse efercntr ao Componentc de Qualidade da Atenção 
Primária destinado as equipes ESB  sera  dividido em 80% (oitenta por cento) para os 
profissionais da equipe e 20% (vinte por  eclat))  para Secretaria Municipal de Saúde;  
III  0 valor global do repasse referente ao Componente de Qualidade da Atenção 
Primária destinado às equipes ESF será dividido  ern  80% (oitenta por cento) para os 
profissionais da  EST  e 20% (vate por cento) para a equipe de apoio da 
Superintendência da Atenção Primária.  

Art.  8'. Terão .direito ao recebimento do ineeriivo por desempenho os 
profissionais devidamente cadastrados no SCINES,, com vínculo direto com a Prefeitura 
Municipal, e Gerentes das Unidades da Estrat.-;gia Sailde de Familia.  

Art.  9°. 0 profissional • perderá o d  ";Vito  ao incentivo financeiro por 
desempenho nos seguintes casos: 

1 - Faltas  ná-o justificadas 
II - Licença de qualquer natureza  
III  - ferias; 
IV - Não atingir a meta.  estipulada; 
V - Descunwrimento da carga boi*.ja de 40 horas (quareia horas) semanais; 
VI - Mais de 1 (uma) ifItha justitlr da por atestado medico no  rues;  
VII - Participação em programas come o Programa Mais Médicos ou Médicos pelo 
Brasil, caso o profissional seja vinc;_da(k1 ao governo estadual; 
VIII - Ausência injustificada em capacitações ou reuniões referentes A Atenção 
Primária à Saúde, salvo com justificativa aceita pela Coordenação de Atenção Básica, 
Coordenador de Saúde Bucal ou Coordenador EMulti.  

Art.  10. Em todos os casos de perda do direito ao incentivo, o valor 
correspondente será revertido e distribuído entre os membros da equipe de referência do 
profissional.  

• 
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Art.  11. Fica instituída a Comissão de Avaliação, por meio desta Lei, 
podendo ser regulamentada por decreto do Poder Executivo, composta pelo Superintendente 
de Atenção Básica, Chefe de Saúde Bucal, Coordenador EMulti, e o representante de cada 
'Inidade de saúde.  

Art.  12. Em caso de alterações na legislação que regulamenta o pagamento 
por desempenho do Componente de Qualidade, o Poder Executivo Municipal fica autorizado 
a regulamentar a matéria por decreto e ajustar as normas vigentes.  

Art.  13. 0 pagamento do incentivo por desempenho, em nenhuma hipótese, 
poderá ser incorporado ao salário do j:Tofissiona beneficiado, nem  sera  considerado como 
base de cálculo para a apuração de outras verbas dequa.1qty,J natLxeza.  

Art.  14, O Secp]sidriô 	 Su.de 6 ins-I.:6'16a máxima de julgamento, 
caso exista alguma dúvida sobre o pagamento ca gratifica0p aos profissionais integrantes 
da Equipe da Estratégia de Saúde da FaT 1  

Art.  15. Os casos onnsos serito (.1.-jdilos de for-.T.&a Inovada e justificada 
pelo Secretário Municipal de Saúde.  

Art.  16. 0 Município ficará desobrigado de rcalizai o pagamento do incentivo 
por desempenho caso os reeutsos não sejam repass4dos pelo Ministério da Satide, ou caso a 
Portaria GM/MS  if  3.493, de 10 de abril de 2.0243.ja revogada.  

Art.  17. Esta ei revoga a Lei Municipal n 1.200 de 09 de junho de 2016 e 
suas atualizações.  

Art.  18. Esta lei entra em vigor na data de SU.a publicação com efeitos 
financeiros retroativos á compçtência de ti,aio de 2024. 

Engenheira Pauto de Frontin. O I de dezembro de 2025.  
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JUSTIFICATIVA.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal e Nobres 
Vereadores, 

Submetemos A análise dessa  Cash  Legislativa o Projeto de Lei n° 037, de 11 
de novembro de 2025, que "Dispõe sobre a criação do incentivo de Qualidade na Atenção 
Primária em Saúde (APS) e dá outras providencias", com o objetivo de instituir, no âmbito 
municipal, nova metodologia de pagamento de incentivo financeiro por 'desempenho As 
equipes que atuam na Atenção Primária, em consonância com a Portaria GM/MS n° 3.493, 
de 10 de abril de 2024. 

Yvk,  
A mencionad Port6rth frkrl iec9ivuhao rrt elo de cofinanciamento do . 

Piso de Atenção Primária Saude (APS). asahelecepdo indicatiores, metas e critérios de 
avaliação para o pagamento do Componente de Qualidade, cm .subgtituiçao à sistemática 
anteriormente atrelada ao Programa Preine 11asi1. Essa nuidan-,-al exige que o Município 
adeque sua legislação para garantir segurança jvídka. transparenaia e correta aplicação dos 
recursos repassados pelo Ministério da Saúde. 

O Projeto de 1.ei ora apresentado: 
• Institui a nova metodologia de cofinanciamento do Piso da APS no Município, 

vinculada à Portada GM/MS n° 3.43/2024, destinada -.os profissionais de saúde 
cadastrados no SCNES e aos geraates das unidades da Estrategia Saúde da Família 
que atuam nas equipe:, de ESF, ES'', e CMulti; 

• Autoriza o pagamento de incentivo ''inanceiro por desempenho, tomando como base 
o conjunto de indicadores de qualidada divulgados  pelt.;  `viiiii•stério  di  Saude, com 
apuração quadrimestral e pagatncalo ;..ondieionado a 	«o rapasse dos recursos 
federais; 

• Estabelece metodologia de distribuição dos valores etare as eda5pes, reservando 
percentual para as equ:pes de refrséncia e percentaai para a Secretaria Municipal de  
Safi&  e equipe de apoio da .AtenNão I'rireukia,  dc  P!odo a fortalecer a gestão, o apoio 
matricial e a organização da rede: 

• Define criterios obja-tivps para parda 	drei' ao incentivo, como faltas 
injustificadas, descumpfimento de cap,,.a 11;;Nria, não alcance de metas e ausência em 
capacitações, reforçand.o a 1espo1sa.&40 e o compromisso com a melhoria do 
cuidado; 

• Cria Comissão de Avaliação para acompanhar indicadores, validar resultados e 
dirimir dúvidas, assegurando controle, transparência e participação técnica nos 
processos de avaliação, 

• Deixa expresso  clue  o incentivo por degempenho não se incorpora ao salário, não 
serve de base de cálculo para outras verbas e só será devido enquanto houver repasse 
federal, preservando a responsabilidade fiscal do Município e evitando a criação de 
despesa permanente sem lastro orgameritário. 
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O Projeto também prevê que seus efeitos retroajam ao exercício de 2024, o 
que se justifica por razões técnicas, financeiras e de segurança jurídica. 

Primeiro, porque a Portaria GM/MS n° 3.493/2024 já se encontra em vigor e 
o Município passou a receber: ao longo do ano de 2024, recursos federais vinculados ao 
Componente de Qualidade da APS, calculados  coin  base em indicadores de desempenho das 
equipes. Assim, na prática, as equipes já vêm executando ações e cumprindo metas em 2024, 
gerando resultados que fundamentam o recebimento desses valores. 

Em segundo lugar, a retroatividade não cria despesa nova ou inesperada: 
trata-se de disciplinar, em âmbito local, a distri!-Atieiio de recursos específicos já repassados 
ao Municipio em 2024, destinando-os as equipea que effetivamente.  contribuíram para o 
alcance dos indicadores,  err  estrita observiincia aos principili*da finalidade, legalidade, 
eficiência e transparência na aplicação das verbas do SUS. Ou seja, a lei apenas organiza e 
regula a utilização de recursos de 2024 r_.11e.c já estavam vinculados a essa finalidade, não 
implicando aumento de despesa permaneri  Le tic in  Violação à Lei Oe Responsabilidade Fiscal. 

Em terceiro lugar, a retroaeAo dos efeitos tamban protege a confiança e a 
motivação dos profissionais, que alitaram duraete o caercicio de 2024'. sob a perspectiva de 
avaliação por desempenho e recebimento de incentivo vinculada aos resultados, alinhados 
as diretrizes federais. Deixar de reconhecer ,esse esforço, por siolples defasagem temporal 
na edição da norma local, criaria tratamento injasto e desestimulaate justamente para aqueles 
que estão na linha de frente da. Atenção Prirnria 

Outro ponto relevante é (;, ic o Prcieto de J ei revot a Lei Municipal n° 1.200, 
de 09 de junho de 2016, e suas atualL,ay=,es„  gee  trataVarn do Li.ntigo  model°  de incentivo 
ligado ao PMAQ, bem como harmoniza o ordenamento local com as leis municipais 
supervenientes (a exemplo das Leis Municis n° 1.488 e n°1 .J-93), garantindo coerência 
normativa e afastando a convivência de regras incompativeis com o novo desenho federal 
de financiamento. 

Do ponto de vista da pn.!.itiea pública, a proposta repesenta importante 
instrumento para: 	 r 

• Estimular a melhôrki C6'iitinii2 dos 	de saikleNomo acompanhamento de 
condições crônicas, saúde da criane', 	ide ia mulher e imunização; 

• Valorizar o desempenho das equipes de Atenção Primária, reforçando a centralidade 
da ESF, da ESB e das equipes multiprolisSionais no SUS local; . 

• Racionalizar o uso dos recursos federais, atrelando o pagamento de incentivos a 
resultados efetivos, em linha •  corn  os princípios da eficiência, economicidade e 
transparência administrativa.  

•fly*;  
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Em razão de a nova metodologia federal já se encontrar em vigor e da 
necessidade de não comprometer o fluxo de recursos e a adequada execução da política de 
Atenção Primária, necessita-se que a apreciação da matéria se de de forma célere, em regime 
de urgência urgentíssima, a fim de assegurar a imediata adequação do Município as normas 
federais. 

Diante do exposto, certos da sensibilidade dessa Casa Legislativa para com 
as demandas da saúde pública e a necessidade de fortalecer a Atenção Primária em nosso 
Município, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei em regime de urgência 
urgentíssima, por se tratar de matéria de relevante interesse público. 
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